
ESTADO DE SERGIPE
PREE"EITUB,A MUNICIPA]. DE DIVINA PÀSEOR,A

CRECHE VII.A SONIÀ

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTRJA,TO N L42 / 2024o

OBJtrTO: PRESTAçÁO DE SERVIçOS COMO PORTEIRO / PRORROGÀçÃO DE

PRÀZO CONTRÀTUA], E ÀLTERÀçÃO DO VALOR G],OBA,,.

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Fêderal de 1988,
Lêi Municipal n.o 2t4/2i2t de T6/O3/2O2L

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

COl.r-lRÂlÀlO: K],E ITON EERREIRÀ SÀNTOS

CNPJ: 13. 108.733l0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PRE FE TTT'R,A MT'NIC]PÀI DE DIVINA PÀSTORÀ

Creche Vila SonÍa
IERMO ÀDrrrVO ÀO CONrRÀTO N" L42/2O24.

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREETITT'BJÀ MUNICIPÀI DE

DI\,INÀ PÀSÍORÀ E KLEITON

FERREI&A SÀ}ITOS, NÀ FOR!4JA

ÀBAIXO.

Pefo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determ.inado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREE:EIrURÀ MUNICIPÀI DE DMNÀ PASTORA, pessoa juridlca de dr-reito
público, cNPir: 13.108.?33,/0001-96, neste ato representado por seu
titular a Prefeita Municipal, ti!ÀRIÀ CLARIA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o ?95.199.975-04,
domícifiada na sede administrativa deste municipio, sito a PraÇa da

Matriz, n" 49, doravante denominado CONTRÀTÀIIIE, e do outro lado,
KLEITON E:ERREIBÀ SÀNIOS, brasileiro(a), maior e capaz, PORTEIRO,

residente e domiciliado (a) na Av Joao Inacio Da Cruz, N"52, Centro,
Divrna Pastora/SE, portador (a) de RG n." 71068?83 ssP/SE, CPF n'
115.983 .155-47, doravante denomlnada simplesmente de COI{TRâTÀDO(À),
tendo em vista o que consta no contrato n. o L42/2A24, en
conformidade com a leglslação v.igente e considerando as cfáusulas
abaixo:

CIÁUSULA PRIME IRJA - E I'NDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei n". 12/1994, observando-
se todas as normas relativas a esta modalidade de contrataÇào, em

conformidade com o Art. 37, j.nciso IX, da ConstituiÇão Eederal, em

harmonia com a Lei Municipal n.'113 de 19 de junho de 2A13, Lei
Municipal n.o 214 de L6 de março de 202I , objetivando suprir
necessidade de excepcional interesse público ênquanto estivêr eD
andanênto os trâeitês aecessários para a dêf1eglação do concurso
púb1ico.

CLÀUSUI.A SEGUNDÀ - DO PR,AZO DO CONTRATO

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de ate 06 (seis)
Deses, periodo cornpreendldo êntrê 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de l-988, em consonâncla com art.
2' da fei 214/2027.
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ESTADO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MT'NICIPàL DE DIVINA PÀSTOR.A

Creche ViIa Sonia
§1", Nos termos do art. 2o do decreto n." 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescíndrdo,
independente do prazo de vigência fixado na presente cláusufa e de
notificação, caso venha a ser realizado e concluído o corrcu!§o
Público com vagas para as mesmas funÇÕes, desde que haja a

convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
concLusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação em

juízo ou fora defe.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenizaÇão, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos serviços 1á efetivamente
prestado.

cl-ÀÚsuÍ.À TERCETRA - DA DOTÀÇÀO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual ê

alteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades da

PREEEITURIÀ MITNICIPAI DE DMNÀ PASTORA para o exercíclo de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
742/2024, conforme segue abaixo:

UNIDADE ORçÀIIÍENTARIA : e2006 - Secretaria Municipal de Educação
Cul t ura

ÀçÀo 2032 - Manutenção dos Serviços da
Secretaria de Educaçào

ELEMENTO DE DESPESÀ: 31900400
De t e rminado

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO : 15001001 - Identificações das despesas com
manutenção e de senvol,vimento do ensino

CI.AUSUI.A QUÀRTÀ - DO VAIOR

A PREFEITUR]A MT,NICIPÀI DE DIVINA PASTOR,À pagaTá ao (à)
CONÍRAIADO(À), em remuneraÇào aos serviços contratados a
importância de R$ 1.4L2,OO (Bil quatrocentos ê doze reais) por mês,
a titulo de sa1ário, perfazendo o va.Ior gIobal do aditivo R$
2L -078,00 (vinte e um mil e setenta e oj-to reais).
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ESTàDO DE SERGIPE
PREEEITT'R]A MT'NICfPAI, DE DIVINÀ PÀSTOR,À

Creche Vila Sonia
§1". Excêpciona lmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvido entre 22|r de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2ô. Será acrescida de adicionaf de insalubridade, em percentuais
de 10?, 20t ou 40t, conforme o grau de exposição, guando a atividade
desenvolvida estiver li-stada naquelas previstas na Norma
Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, sal-vo se a

remuneraÇão for vinculada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
afteraÇáo.

CI.AÚSIEÀ QUINTÀ - DE C I,ÀR,àçÂO

O COMIRÀÍÀDO (À) decl-ara estar ciênte da al-teraÇão nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse púb11co na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, conslderando a

decisâo administrativa de realizar o concurso pti,bJ.Íco para as mesmas

funÇões contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unilateral- sem qualquer direito
j-ndenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será realizado.

cLÀÚsrr!À sExTÀ - R ÀTrFrcÀçÃo

As demais c1áusul-as do Contrato Original permanecem inafteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.

MÀRIÀ CIÀRJA PRÀD RIBE I
Prefeita par
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ROUS I.TÀNE ÀPÀREC SÀNTOS HIPOLITO
EducaÇão e CulturaSecretária Municipal de

KI.,EITON E'ERREIRA SÀTiITOS

CPF: 115 . 983 .1 55- 41
CONTRATADO (À)
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'R,À MT'NICI PÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

crêche Vi-Ia Sonia

CPE: 03+8 33J856o

CPE:

Praça da Matriz - CenLÍo - CEP: 49.650-000 - Divlna Pasto!â/SE
crP.r: 13.108.?33/0001-96


